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DECRETO N
o
- 6.481, DE 12 DE JUNHO DE 2008

Regulamenta os artigos 3o, alínea "d", e 4o da Convenção 182 da Organização
Internacional do Trabalho (OIT) que trata da proibição das piores formas de
trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação, aprovada pelo Decreto
Legislativo no 178, de 14 de dezembro de 1999, e promulgada pelo Decreto no

3.597, de 12 de setembro de 2000, e dá outras providências.

RETIFICAÇÃO

(publicado no Diário Oficial da União de 13 de junho de 2008, Seção 1)

Publica-se o item 9 do tópico "I. TRABALHOS PREJUDICIAIS À SAÚDE E À SEGURANÇA" da
"Atividade: Agricultura, Pecuária, Silvicultura e Exploração Florestal" da "LISTA DAS PIORES FOR-
MAS DE TRABALHO INFANTIL", por ter sido omitido na publicação:

Item Descrição dos

Tr a b a l h o s

Prováveis Riscos Ocupacionais Prováveis Repercussões à Saúde

9. Com sinalizador na
aplicação aérea de pro-
dutos ou defensivos
agrícolas

Exposição a substâncias quími-
cas, tais como pesticidas e fer-
tilizantes, absorvidos por via
oral, cutânea e respiratória

Intoxicações exógenas agudas e
crônicas; polineuropatias; dermati-
tes; rinite; bronquite; leucemias;
arritmia cardíaca; cânceres; leuce-
mias; neurastenia e episódios de-
pressivos.
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DECRETO DE 22 DE OUTUBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Defesa,
crédito suplementar no valor de R$ 22.648.500,00, para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso I, alínea "d", da Lei no 11 . 6 4 7 ,
de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor do Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 22.648.500,00 (vinte e dois milhões,
seiscentos e quarenta e oito mil e quinhentos reais), para atender à programação constante do Anexo
deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso
de arrecadação de Recursos Ordinários.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de outubro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52121 - COMANDO DO EXERCITO

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0628 REAPARELHAMENTO E ADEQUACAO DO EXERCITO BRASILEIRO 22.648.500

P R O J E TO S

05 153 0628 5375 MODERNIZACAO OPERACIONAL DAS ORGANIZACOES

MILITARES DO EXERCITO

22.648.500

05 153 0628 5375 0001 MODERNIZACAO OPERACIONAL DAS ORGANIZACOES
MILITARES DO EXERCITO - NACIONAL

22.648.500

F 4 2 90 0 100 22.648.500

TOTAL - FISCAL 22.648.500

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 22.648.500
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DECRETO DE 22 DE OUTUBRO DE 2008

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Lagoa dos Patos e Pasmado",
também conhecido como "Boa Vista e Ga-
meleira", situado nos Municípios de Itinga
e Itaobim, Estado de Minas Gerais, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Lagoa dos Patos
e Pasmado", também conhecido como "Boa Vista e Gameleira", com
área registrada de dois mil, oitocentos e trinta e seis hectares, vinte e
dois ares e noventa e oito centiares, e área medida de dois mil,
oitocentos e quatorze hectares, setenta e sete ares e oitenta centiares,
situado nos Municípios de Itinga e Itaobim, objeto do Registro no R-
6-3.689, fls. 91, Livro 2-L; e das Matrículas nos 17.110, fls. 146, Livro
2-BN; 17.111, fls. 147, Livro 2-BN; e 17.112, fls. 148, Livro 2-BN,
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araçuaí, Estado de
Minas Gerais (Processo INCRA/SR-06/no 54170.001916/2007-39).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de outubro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel
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DECRETO DE 22 DE OUTUBRO DE 2008

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Monte Alegre", situado nos Mu-
nicípios de Santa Rita de Cássia e Riachão
das Neves, Estado da Bahia, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Monte Alegre",
com área registrada de doze mil, seiscentos e noventa e sete hectares,
sessenta e um ares e cinqüenta e sete centiares, e área medida de doze
mil, seiscentos e oitenta e um hectares, quarenta e oito ares e noventa
e quatro centiares, situado nos Municípios de Santa Rita de Cássia e
Riachão das Neves, objeto da Matrícula no 1.130, fls. 11v, Livro 2, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barreiras, Estado da
Bahia (Processo INCRA/SR-05/no 54160.005175/2007-84).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de outubro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel
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DECRETO DE 22 DE OUTUBRO DE 2008

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - "Fazenda Nossa Senhora de Fátima e outras", com área
registrada de mil, duzentos e oitenta e cinco hectares, vinte e seis ares
e vinte e cinco centiares, e área medida de mil, duzentos e vinte e cinco
hectares, cinqüenta e seis ares e vinte e cinco centiares, situado no
Município de Santa Brígida, objeto dos Registros nos R-6-1.600, fls. 11,
Livro 2-BF; R-5-3.175, fls. 224, Livro 2-L; R-5-3.176, fls. 225, Livro
2-L; R-7-3.179, fls. 144, Livro 2-BI; e R-7-3.459, fls. 197, Livro 2-N,
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Paulo Afonso,
Estado da Bahia (Processo INCRA/SR-05/no 54160.000366/2006-79);

II - "Fazenda Pai Simão", com área registrada de mil, se-
tecentos e noventa e sete hectares, e área medida de dois mil e
noventa e cinco hectares, setenta e três ares e setenta e quatro cen-
tiares, situado no Município de Marcionílio Souza, objeto do Registro
no R-1-14, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Marcionílio Souza, Estado da Bahia (Processo INCRA/SR-05/no

54160.006196/2006-36);

III - "Fazenda São Jorge do Arapuá", com área registrada de
três mil, trezentos e trinta e três hectares, e área medida de três mil e
noventa e nove hectares, setenta e oito ares e quarenta e três cen-
tiares, situado no Município de Jeremoabo, objeto do Registro no R-
1-929, fls. 75, Livro 2-D, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Jeremoabo, Estado da Bahia (Processo INCRA/SR-05/no

54160.002025/2005-57); e

IV - "Fazenda Serra Grande", com área registrada de oito-
centos e vinte e um hectares, e área medida de mil, novecentos e quatro
hectares, oitenta e sete ares e quarenta e três centiares, situado no
Município de Maracás, objeto do Registro no R-2-3.372, fls. 52, Livro
2-S, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Maracás,
Estado da Bahia (Processo INCRA/SR-05/no 54160.002268/2006-76).




